
 
 
 
 

DELIBERAÇÃO n.º 12/2007 
De 7 de Junho 

 
__________ A CNE adoptará para um melhor funcionamento aos níveis central e 
local um sistema de informação e gestão baseado na criação de uma base de dados 
na qual fluirá toda a informação para as estruturas executivas da CNE; 
____________________________________________ 
 
__________ Considerando a necessidade da sua implementação e aprovação, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 art. 17.º do Regulamento da Estrutura, Organização e 
Funcionamento da Comissão Nacional Eleitoral, o Plenário deliberou o seguinte: 

 
 

§ Único 
 
Fica aprovado o Sistema Integrado de Informação da CNE. 
 
 

LUANDA, 7 DE JUNHO DE 2007 
 
 

P´lo Plenário 
 

ANTÓNIO C. P. CAETANO DE SOUSA 
(Presidente) 


